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(Peca estudo da Commissão da Justiça e Legislação),

.‘V Commissão de Justiça e Legislação estudou com a at- • 
tenção que o asumpto lhe merece as emendas offerecidas ao 
projecto no seu ultimo turno regimental õ passa a emittir'o 
seu parecer sobre cada uma dellas.

As emendas ns. 1, 2 e 3, do Senador Jgsé Euzebio, re
ferentes respectivampnte aos arts. 5", § 3o, 25, § 3“, e 27, « 
paragrapho unico, não teem o menor alcance- sob q ponto do 
vista da hermeneutica. Mesmo encaradas sob o aspecto da 
syntaxe, „el!as carecem dc importância, parecendo anjos- mais 
classica á fôrma do futuro empregada, pois é' ella a prefe- 

.rida pela!/nossa legislação, como é facil verificar-se consul
tando-se .qualquer lei processual. Valerá, pois, a pena mu
dar a forma que se acha consagrada no projecto ? A Com’-! 
missão não o aconselha, cabendo ao èenatlo decidir si con
vém passar para o presente o verbo'que o projecto empregou 
no futuro.

- O RECURSO

Entrtanto, a emenda n. 2, contêm uma disposição que 
está a merecer mais detido exame, visto como diz respeito a 
uma peça que se pretende introduzir no mecanismo que 
constitue o objectivo do projecto e de que o seu autor não' 
cogitou.

Haverá vantagem em (fnvolver a Corte de Appellação em 
um assurnpto para o qual se exige um juiz especial, com 
aptidão necessária para estudar e comprehender a psyrholo- 
gia dos menores, aproveitando-lhes a plasticidade d» espirito 
para educal-os nos moldes da sã moral ?

Em taes assumptos não deixa de ser proveitoso recorrer- 
se á legislação comparada pára delia hauçir-se o ensinamento 
capaz de garantir ü viabilidade do instituto que se trata de 
crear.

Aa Inglaterra não é permittidp recurso das decisões pro
feridas pelo tribunal-para os menores, sinão quando con- 
demnam os paes o h  tutores, em logar do menor,-a pagar 
multas, indemnizações ou outras despezas.



Em França, porém, esse recurso é considerado como 
Uma das '(formalidades indispensáveis para maior garantijá 
do menor empenhado em demonstrar a sua innoceneia. Noá 
Estados’ Unidps lambem diversos são os districtos que o 
admittem nos mesmos termos do sj.ste.ma francez.

A Çommissão de Justiça por sua vez não vê inconveniente 
na adopção do recurso, que, levando a causa ao conhecimento 
de outros juizes, maior garantia offerece aos interesses do 
menor processado.

A causa que passa'pelo exame de muitos juizes tom a 
prestimpção de ser estudada com mais carinho e resolvida 
com mais acerto do que a que foi confiada aos cuidados do 
um só, por maior que seja o gráo da sua competência.

O recurso tem a virtude de levar a decisão do juiz infe
rior ao cadinho de uma instaneia superior em que ella passa 
por um processo de escrupulosa depuração.

Tal recurso é medida eminentemente liberal que as leis 
põem ao alcance dos que pleiteam o reconhecimento dè um 
direito que é' um dos aspectos da personalidade humana.

Parece, portanto, que o projecto nada perderá da sua 
feição essencialmente humanitaria e ichristã admittindo o 
recurso de que trata a emenda n. 2. V

E’ verdade que se pódé allegar que a Curte de Appellação, 
nabituada a consagrar respeito supersticioso ás formas re
gidas e’ inflexíveis estabelecidas para o julgamento dos ve
teranos—do crime, não posspe os requisitos especiaes para 
lidar com entes que, em vez de cadéias, precisam antes de 
estabelecimentos onde se lhes forme o caracter sob a acção 
de um ambiente verdadeiramente salutar e affectivo.

Juizes que se impregnaram de scepticismo no contacto 
constante com as escorias sociaes, que se acostumaram a sur- 
prehender o embuste da parte de criminosos impenitentes e 
em cuja classe só veem o inimigo a combater e a esmagar, 
não são certamente os mais competentes para sondar a alma 
desses pequenos parias e nella derramar o fluido toníficanto 
das idéas generosas.

Menores, ainda que delinquentes, não podem ser trata
dos como naufragos sociaes que as autoridades já perderam 
a esperança de salvar.

O adulto que já attingiu o estado definitivo da formação 
do seu caracter quasi que já não tem probabilidade do mo
dificar a sua norma de condueta, tornando-se desta fórma 
um elemento de perturbação do equilíbrio social. A’ socie
dade, que tudo tem a receiar desse eterno revoltado, assiste 
o dever de pol-o env condições de não lhe poder fazer mal.

O mesmo não se póde dizer em relação ao menor que 
ainda se acha na idade em que exerçem influencia decisiva 
os methodos de educação.’



Dessas duas categorias de delinquentes nasce a necessi
dade de duas categorias de juizes, possuindo cada um requi
sitos apropriados á missão que é chamado a desempenhar.

O juiz que se insensibilizou na funcção de julgar indiví
duos avcsados na pratica dos crimes não deve ser o mesmo 
que tem a missão de «esterilizar o germen morbido revelado 
pelo facto imputado ao menor», segundo a expressão de um 
escriptor francez.

Em um caso trata-se da applicação de uma pena, ao 
passo que no outrò o de que s<‘ trata é de combater e debei— 
lar mãs inclinações por meio de uma educação methodica 
apropriada.

Para esse ultimo caso, que é mais empreza para medico 
do moral e a que assenta o qualificativo de orthopedia mo
ral, na phrase expressiva do Senador francez T. Deyfus, não 
se exigem propriamente juizes, mas professores que saibam 
ler na alma do menor e nella descobrir e desenvolver os seu» 
bons ins tine tos.

E’ pop isso que já se tem cogitado da creação de um tri
bunal especial para tomar conhecimento dos recursos inter
postos das decisões em causa de menores. Cogita-se assim 
de crear uma segunda instancia composta de pessoas que já 
se tenham distinguido pelas virtudes civicas e pelos senti
mentos allruisticos e que, por isso, estejam em oèndições de 
temperar os rigores de que porventura' estejam eriçadas.as 
decisões do juiz privativo.

A idéa merecería os applausos da Commissão dè Jutiça, 
que a rccommendaria ao Senado, sj, além de outras razdes 
que serão expendidas em logar opportuno, não tivesse a dit- 
ficullal-a a questão financeira.

A angustiosa situação da Dazenda Publica não permitte 
actualmente a eoncretização dessa idéa, que representaria 
um peso a mais no orçamento nacional, que, por muito so
brecarregado, já não o supporta.

A evidencia dessa difficuldade aconselha a que no mo
mento §e desista da creação de uma segunda instancia com
posta de juizes espçciaes e sem ligação com a magistratura, 
sob pena de votar-se o plano do projecto a um completo 
mallogro.

O que actualmente convém é ensaiar o apparelho cuja 
concepção foi recebida com auspicioso alvoroço por parte de 
todos os que se interessam pelos problemas sociaes. O es
sencial é que elle entre a funccionar no mais breve tracto 
de tempo possível, pois os defeitos serão corrigidos á medida 
que forem sendo patenteados.

Demais, não parece que aos tribunaes communs faltem 
os requisitos essenciaes para tomarem conhecimento das de- 
cisQes proferidas pelo juiz privativo dos menores. Si na es
colha desse juiz presidiu um critério feliz, elle por si só con-



sUtue a garantia tutelar da sorte dos menores que caiam na 
sua alçada em consequência das guas condições norrnaes de 
vida.

Em fal caso nenhum mal é licito esperar da intervenção 
ilos tribunaes çommuns, que nenhum interesse teem em con
trariar decisões acertadas.

Neste ponto, pois, a emenda n. 2 é merecedora de ap- 
provação do Senado. Como este projecto, porém, caso seja 
convertido em lei, não vigorará somente no, Districto Fe
deral, mas em todo o território brasileiro, convém substituir 
a expressão -— Corte de Appellação —: por outra que abranja 
a 2* instaneia das organizações judiciarias dos diversos Es- 
fados da União.

Assim pensando, a Commissão de Justiça e Legislação 
ojTerèce esta

Emenda substitutiva

Art. 25,' § 3." — Em vez das palavras — Côrie de Ap- 
pcllaçâo— diga-se: 2“ instaneia — ficando o mais como está.

A Commissão aCceita a emenda n. 5.

A THKOHIA 1)Õ DISCIÍH.MMKNTO

As emendas ns. <i a 10, da autoria do Senador Gonzaga 
Jayme, pretendem resolver a these do discernimento que, 
apezar de muito debatida entre os criminalistas, ainda não 
conseguiu concretizar-se nas Legislações dos povos cultos.

Quem estuda o assumpto, não póde deixar de impressio
nar-se com a contradição entre a doutrina e os çodigos de 
leis.

Emquanlo os autores, em sua quasi totalidade, sentindo 
a impossibilidade de estabelecer-se um critério seguro para 
fixar-se a idade em que os menores adquirem o discérnl- 
mento necessário para a imputabilidade criminal, recom- 
mendam a sua abolição dos textos das leis, estas ainda o con
servam. e o defendem com o carinho e o zelo com que certos 
descendentes de vetusta arvore genealógica zelam e guardam as 
suas mais caras tradições.

Dir-se-hia que a questão do discernimento faz parte in
tegrante dos codigos penaes, que, sem cila, ficariam muti
lados em parte essencial á sua vigência.

Entretanto, nada é mais difficil de constatar-se do que 
a existência do discernimento em um menor que ainda não 
está no pleno desenvolvimento das suas faculdades intelle- 
etuaés e volitivas.

Os escriptores de direito criminal são accordes em reco
nhecer que se arrisca a completo naufragio qualquer theoria



que lenha a pretenção de estabelecer e firmar os limites da 
idade em que começa o discernimento de um'ser humano.

Vejamos o que a respeito diz Tolomei, um dos mais aca
tados criminalistas italianos. Eskrcriminalista, depois de de
clarar que um homem não chega á maturidade do conselho, 
ao acerto das deliberações e á firmeza da vontade sinão após 
o percurso de certo periodo da vida e perguntando qual o 
momento que separa ura periodo do outro, faz as seguintes1 
considerações:

« A experiencia nos convence de que a pasagem de. 
um a outro periodo não se realiza de um só jacto e

, nem de- um modo uniforme em todos os indivíduos. 
Porquanto o uso da razão se vao foriqando e amadu
recendo em nós pouco a pouco e progressivamente, em 
uns com lentidão e em outros com rapidez.» (Diritfo 
e Procedura penale, pag. 228.)

Dalii a conclusão, que o mesmo escriptor tirou, de que 
« é delicado e difficil saber-se com que e com quanto discer
nimento agiu o menor e em que momento elle attingiu a 
idade da plena e absoluta responsabilidade ».

Essas ponderações, que lambem acudiram ao professor 
Aschaffenburg, quando constatou a differença das decisões 
proferidas sobre o mesmo facto nos diversos districtos • cri- 
minacs da Allemanlia, bastam para proscrever dos codigos a 
questão do discernimento, pois, si «em theoría ella é cabivel, 
na pratica é muito complicada, sendo no foro sobremodo pe
rigosa». segundo de L. Borri em Inst. di Med. Giuridica.

«Na verdade, diz o escriptor citado, empreza mais difficil 
é reconhecer os fundos baixos e movediços da alma de um 
menór do que a de sondar os abysmos anfractuosos e hirtos 
da alma consolidada do adulto.» (Op. cit., pag. 76.)

Este conceito de incontestável justeza levou o allydido 
psychiatra a enunciar o seguinte pensamento, que ó a %yn- 
these de um estudo consciencioso sobre o assuippto:

« Convém reconhecer que, pai a fixar os, termos 
chronologicos que limitam os confins entre a ‘impuni
dade e a imputabilidade condicionada e entre esta e 
a imputabilidade plena, assim como para graduar as 
intermedias situações seriaes da imputabilidade con
dicionada dos menores, não se póde, de fórma alguma, 
prescindir de uma convenção, o que torna inevitável 
o arbitrio.» (Op. cit., pag. 75.)

E, assim, uma questão de tanta magnitude, como a do 
discernimento, está condemnada a defoaler-se no terreno va- 
cillante e escorregadio do arbitrio. o que quer dizer que um 
dos problemas mais importantes da criminologia fica depen
dendo do critério variavel e mal seguro de cada julgador.



Em tal caso, desde que o juiz não dispõe de regras fixas 
e invariáveis que lhe forneçam elementos de convicção, á sua 
sentença lalta a autoridade das soluções scientificamente de
monstradas.

Nesse«assumpto, que póde sei considerado «a questão mais 
difficil da psychologia criminal», segundo a expressão de um 
escriptor italiano, mijo ha regra que se possa firmar do um 
modo definitivo ou que se imponha universal mente pela sua 
evidencia, axiomatica.

Construir em terreno tão inconsistente e movediço é su
jeitar a sua obra a continuos desastres .0  acerto desta pro
posição resalta evidentemente da divergência das leis penaes 
rios diversos povos cultos, em relação á linha divisória eptrc 
a idade em que deve acabar a impunidade ou irresponsabili
dade e a cm que deve começar a imputabilidade mesmo con
dicionada. •

Os nossos dous codigos penaes: — o do antigo regimen 
e o actual não escaparam a essa divergência, .pois, si ambos 
fixaram a idade de 14 annos para o inicio da imputabilidade 
criminal, o primeiro desconhecia a irresponsabilidade abso
luta; admitiindo que, mesmo na mais baixa idade, fosse venti
lada a questão do discernimento, o segundo marcou a idade 
de nove annos, além da qual não se póde cogitar da imposição 
da pena. Um torna possível o exame do discernimento em 
qualquer phase da vida do delinquente, ao passo que o outro 
véda peremptoriamente esse exame em delinquente que ainda 
não ha.ja attingido a idade de nove annos.

A divergência é visivel, e, entretanto, entre esses dous 
systemas falta á criminologia base scientifica para autoiizar 
a preferencia, tanto mais quanto outros codigos ha em que 
outros são os termos marcados para o inicio da imputabilidade 
condicionada ou plena.

E’ que o discernimento está dependendo do desenvolvi
mento psychico e este Varia de indivíduo ,a indivíduo, mesmo 
em idênticas condições mesologicas e procedente do mesmo 
tronco ancestral.

Nem outra é a opinião de Friedreich, traduzida por To- 
bias Barreto, nos seguintes trechos:

«Quem quer que pretenda julgar da madureza, do 
entendimento, da força do livre arbítrio, segundo o nu
mero de annos de idadç, illudir-se-ha constantemente... 
A experiencia diaria nos ensina que o desenvolvimento 
psychico appareee em um indivíduo mais cedo. em 
outro mais tarde. Pelo que a determinação igual para 
todos os indivíduos, quando é tão desigual ,o desenvol
vimento de cada um, não póde offerecer uma segura 
medida da culpabilidade e do gráo de pena merecida». 
Menores e Loucos., pag. 51.)

—  6 —
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Os modernos criminalistas, enleados na metaphysica do 
vocábulo discernimento, sobre cuja definição reina a mais 
completa divergência chegaram á conclusão de que deve ser 
proscripto da legislação penal, em uma questão que tem mais 
do bysantina do que de scientifica.

A falia de precisão technica a respeito deste vocábulo 
tem sido considerada como uma «lacuna feliz», porqi*e, como 
diz H. Nachãt. «essa questão é muito delicada e de natureza 
assáz complicada, de modo que, si a lei tivesse tentado d»t'i- 
nil-a, seria para receiar que cila augmentasse a complicação 
ou desfigurasse a questão». Feliz lacuna, diz o citado escri- 
ptor. reproduzindo uma phrase do Garraud, porque «permitte 
ao juiz procurar antes do tudo o interesse do menor e assim 
harmonizar a lei com o interesse social»'.

Por isso mesmo que uma definição em taes condições seria 
considerada uma inconveniência, um mal, dada a impossibi
lidade em que ficaria o juiz de tentar sobre o menor pro
cessos efficazes de regeneração, é que a doutrina se acha em
penhada em abolir a questão do discernimento na delinquên
cia dos menores. .

Já Tobias Barreto, o irreverente iconoclasta de instituições 
carunchosas, lamentava que o nosso antigo Codigo Criminal, 
seguindo a doutrina do Codigo Penal franeez, tivesse consa
grado a singular theoria do discernimento, que póde abrir ca
minho a muito abuso e dar logar a mais de um espectáculo 
doloroso».

Depois delle outros escriptores pátrios teem batido na 
mesma tecla, de modo que hoje já se póde considerar vence
dora a idéa de eollocar-se no mesmo nivel os menores delin
quentes, desde que não attinjam a idade em que cessa a im- 
munidade criminal. A esses menores, em vez de pena, impõe- 
se o internamento em uma casa de educação, qualquer que 
seja a sua capacidade de discernir, no momento em que foi 
praticado o acto delictuoso.

O proprio autor do projecto, apezar de confessar-se 
avesso ás reformas radicaes, si conservou intacta a «questão 
do discernimento, como a consigna o nosso atrazadissimo Co
digo Penal», segundb declara, foi porque «sabia bem quanto 
ha de resistências subtis e ás vezes inconscientes ás innova- 
ções legaes». '

Trata-se de um reformador pratico que procura desem
baraçar uma idéa, em marcha, de todos os pontos secundá
rios que lhe ponham em risco o triumpho. E’ que clle sabia 
oue tanto mais íacil é o exito de uma idéa nova quanto maior 
é a sua propriedade de adaptação ao meio que pretende con
quistar.

Assim tamoem pensava Renan, quando dizia que «uma 
idéa, para obter bom exito, precisa de fazer sacrificios, pois 
da lula pela vida nunca se sahe immaculado».

E’ no periodo da gestação que as idéas novas preparam o 
meio social em que teem de viver', ao mesmo tempo que se



despojam de certos elementos que lhes possam prejudicar a 
viabilidade.

O autor do projecto, receiando que a sua idéa capital soí- 
fresse árduo combate por parte dos misoneistas, para quem 
qualquer reforma é um parto penoso que se deve evitar, não 
teve duvida em manter o problema do discernimento na me
nor idade» delinquente. Mas, mantendo-o, elle o fez, pelo que 
se lê em suast declarações, não porque o considere intangível, 
e sim para que se reduzisse ao minimo possível o numero de 
obstáculos oppostos ás medidas do amparo aos menores aban
donados e delinquentes.

Para que esses guardas fieis das tradições dos antepas
sados não se alarmassem com o projecto e lhe não oppuzes- 
sem tenazes reacções,' pareceu-lhe de boa tactiea apresentar- 
lhes uma obra que se lhes afigurasse inoffensiva, por não tra
zer em seu seio o acido corrosivo do radicalismo, a que não re
sistem as instituições do passado.

Assim, pois, para applacar a furia desses Molochs das 
idéas novas, nada mais acertado pareceu ao autor do projecto 
do que offereccr-lhes em holocausto a velha questão do dis
cernimento, tal qual a «consagra o nosso atrazadissimo Co- 
digo Penal».

Enganou-se, porém, o nosso saudoso eollega, quando sup- 
poz que essa questão estava tão profundamente radicada na 
consciência dos povos que delia não podia ser eliminada sem 
provocar convulsões de dor.

A verdade ó que a idéa dessa eliminação já deixou de ser 
um fluido inponderavel, para tomar fórma concreta em dis
positivos legaes.

E’ o que nos informa Hassan Nachàt que, estudando as 
reformas do Codigo Penal egypcio e referindo-se á concer
nente ao discernimento, dispensa-lhe o seu applauso nos se
guintes termos:

«Uma das mais felizes reformas produzidas pela 
revisão .ie 1904 é a suppressão da questão do discer
nimento. Os arts. 60 e 61 não impõem mais ao juiz a 
questão do discernimento, para o fim de lhe permittir 
o condemnar ou ordenar medidas de correcção ou de 
educação». (Les jeunes délinquants, p. 117.)

Está, portanto, aberto o caminho para que a idéa pene
tre na legislação dos outros povos que, pela voz dos seus tra- 
tadistas, não se cansam do recommendal-a aos seus legisla
dores .

Já não é invio esse caminho e o legislador que quizer pal- 
milhal-o não o fará sósinlio, pois lá encontrará um compa
nheiro destemido, que lhe poupará os dissabores d ainexpe- 
riencia c lhe evitará as surprezas do desconhecido.

Em t.aes condições não é licito estranhar-se que o le
gislador brasileiro consagre em um corpo de leis uma idéa
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que, além <le se achar amparada pelos dout.rinadores o do 
se ter infiltrado na consciência jurídica da sociedade, já se 
incorporou ao Codigo Penal de um povo que muito se tem 
preoccupado com a sorte dos menores delinquentes.

A Commissão, assim pensando, não hesita em aconse
lhar a approvação das emendas ns. 6 a 11, offerecidas pelo 
Senador Gonzaga Jayme.

Entretanto, convém notar que, tornando-se desnecessá
ria a. questão do discernimento, deve desapparecer ipso facto 
a differença entre os menores de 12 annos e os menores 
de 17. Sendo ocioso por inútil, o exame do discernimento nos 
delinquentes dos menores de 17 annos, é obvio que nenhurtl 
motivo ha para ser mantida a distineção estabelecida pelo 
Codigo Penal, em que sémente aos menores de 12 annos se 
conferia immunidade criminal.

No systema do projecto, porém, essa immunidade es
tende-se aos menores de 17 annos, que ficam ãssim subtra- 
hidos ao regimen penitenciário.

Na hypothese de que se trata as prisões 1'orani substa- 
tuidas pelos estabelecimentos de educação profissional, onde 
devem ser internados os referidos menores.

Para o effeito desse internamento não póde haver dis- 
linrção entre menores de 17 annos, pois que todos os de
linquentes que não houverem attingido essa idade estão isen
tos do cumprimento de penas nas casas de correcção. A essas 
casas não os levará mais a existência do discernimento.

E\ pois, intuitivo que os menores de que se compõe o 
art. 23 perderam a sua razão de ser, devendo este ser re
digido da seguinte fórma:

Emenda substitn tiva

Art, 23. Não são criminosos os menores de 17 
annos.

Esta emenda traz como consequência a necessidade de 
introduzir no art. 6" mais um numero comprehensivo dos 
menores de 12 annos que, por falta de vigilância dos paes, 
houverem praticado aptos contrários á lei penal.

Por estar isento da jurisdicção repressiva, não se segue 
que o menor de 12 annos não deva entrar na categoria dos 
que se consideram orn estado de abandono.

A irresponsabilidade criminal, se tem o effeito de sub- 
trahir o menor ao regimen da repressão penal, não póde im
pedir que o juiz o remetta para uma casa de prevenção, 
onde se internam os menores abandonados.

Um menor que commette um acto delictuoso, por não 
ter sido’ exercida sobre elle acção educadora, a vigilância 
convenientemente protectora de seus paes, está moralmente 
abandonado e não deve voltar ao meio viciado em que vivia 
e que acabará de pervertel-o.,

(



O juiz, que funccionou na inslruêção processual desse 
menor e que lhe constatou as más inclinações, não deve res- 
lituil-o ao pantano moral, onde elle continuaria a intoxi- 
«ar-se até perder os últimos resquícios da dignidade humana. 
Se a hygiene social não dispõe de processos apropriados para 
a deseccação desse pantano, o juiz não deve consentir que 
delle se abeire um pequeno ente que já lhe experimentou a 
acção deleteria. O seu dever é providenciar para que esse 
ente seja transportado a um meio são onde respire as ema
nações salutares que lhe formam a atmosphera.
, Oleiro eximio que do barro grosseiro faz delicadas obras 
de -arte, o juiz privativo do projecto deve aproveitar o seu 
poder quasi discrecionario para incutir no animo do menor 
transviado idéas que lhe elevem o moral inspirando-lhe amor 
ao trabalho honesto.

Assim, pois, em vez de eonsentiv que regresse ao seio 
da familia. onde adquiriu hábitos viciosos, o juiz deve in
ternar esse menor em um estabelecimento, cujo systema edu
cacional o equipare a um laboratorio modelar onde a chi- 
.mica social opera o milagre de transformar vil escoria em 
precioso metal.

r De accôrdo com esta ordem de idéas a Commissão apre
senta a seguinte

Emenda additiva

Art. 6, n. 5. Os menores de 12 annos e maiores de 
sete, que por negligencia dos paes, houverem praticado 
actos contrários á léi penal.

Quanto ao art. 24, que faz objecto da emenda n. 9, deve 
ser redigido de modo que se comprehenda que se trata de me
nores delinquentes.

Supprimidas, como quer a emenda citada, as palavras — 
obrado com discernimento — o art. 24 perde a sua clareza pri
mitiva, dando logar a torneios exegetieos que podem contra
riar a ideologia da lei.

O discernimento não será condição sina qua non para o in
ternamento dos menores de 17 annos, mas d que se não dis
pensa é a sua qualidade de delinquentes. Não se indaga si o 
menor comprehendeu o alcance nocivo do acto que praticou, 
mas o que não se pode deixar de constatar é a existência do 
acto criminoso que lhe foi imputado.

Sem essa constatação não se póde sujeitar o menor á edu
cação coercitiva de uma casa de reforma, onde só deve ser. in
ternado aquelle que, por sua conducta, torna-se passível de 
um regimen de excepção.

Si o menor não commetteu crime algum é um erro mis- 
tural-o com elementos viciados, com menores anormaes, cuja 
companhia só lhe póde ser prejudicial.
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. E' preciso, pois, que o art, 24 seja redigido de modo que 

não dê log^r a equivoco. 'Pelo projecto, só seria remettido á es
cola de reforma o menor que tivesse agido com discernimento, 
ao passo que pela emenda a falta de discernimento não o li
berta dío internamento, desde que esteja provada a procedência 
da accusaÇão que o eolloca entre os delinquentes.

Nestas condições a Oonarnissão sente necessidade de apre
sentar a seguinte

Emenda substitutiva

Art. 24. Em vez das^palavras — que tiverem obrado 
com discernimento, diga-se — que forem convencidos 
da pratica de um acto criminoso, ficando o mais como 
está.

—  11 —

ESCO LA DE R EFO R M A  O U OE PREVEN ÇÃO

Emenda n. 12 — Esta emenda revela a intenção pliilan- 
tropira do seu autor e que encontraria o applauso da Com- 
missão si delia não resultasse, o inconveninete que adeante 
será apontado,

A mudança do vocábulo proposta pela emenda não influe 
na natureza do instituto que se tem em vista crear, parecendo 
antes harmonizar-se melhor com o ambiente de bondade que 
se pretende'formar em torno do menor.

Tratando-se de um projecto inspirado em princípios al
tamente humanitários, o autor da emenda entendeu que o vo
cábulo— prevenção, applicado á escola de menores delinquen
tes, concorrería melhor para-alcançar o fim do legislador,dando 
áquelles a illusãoHle que frequentam um méro curso de ensino 
profissional sem que em nada tenha influido o seu passado.

O vocábulo do projecto — reforma faz suppor um traba
lho methodico e adequado para o fim de .modificar, melho
rando, uma indole que, pela pratica de -àctos anti-soeiaes, 
constituiu-se um motivo de alarme para a sociedade.

Prevenção indica um complexo de medidas tendentes a 
contrariar as más inclinações que ainda não desabrocharam, 
mas que podem explodir na primeira occasião que se lhes azar, 
si a prophylaxia não intervier.

Pelo systema da reforma suppõe-se que o menor já está 
trilhando o caminho luíulento do crime e que, por isso, as rrfe- 
didas educativas são posteriores a este. Só penetra na escola 
de reforma, recolhendo-se ao seu abrigo protector, o menor 
que ,iá registrou no livro de sua vida um ou mais aclos crimi
nosos.
, Pelo systema da prevenção, ‘porém, suppõe-se que o me

nor ainda não polluiu o seu nome no lodaçal de onde saem as 
pessoas que vão povoar as prisões,1 embora já tivesse revelado 
tendências de tal fórina perigosas que reclamaram para elle
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tratamento especial que lhe fortifique o caracter para que elle 
possa resistir ás suggestões do mal. •

Só se póde, abrigar sob o teeto da escola de prevenção o 
menor que ainda não perpetrou acto algum capaz de levar 
seu nome ao cadastro dos criminosos, ainda que já tenha 
dado demonstração de uma fraqueza moral que o póde des
viar da senda da honestidade.

A palavra—reforma, applicada a um estabelecimento, 
destinado a menores significa que estes já se acham sob a 
influencia do morbus gerador do crime e que, por isso, são 
carecedores de recursos therapcuticos que lhes proporcio
nem a tcura, isto ó, que os conduzam a um estado de franca 
regeneração, arrancando-os ao abysmo da degradação social.

A palavra—prevenção, ao contrario, suppõe que o menor 
ainda se acha na phase em que as medidas prophylatieas. 
convenientemente applicadas conseguem eliminar-lhe as 
(aras hereditárias ou immunizal-o contra as influencias 
mtesologieas que o levariam forçosamente ás regiões em que 
se depositam os sedimentos sopiaes.

Pelo regimen da reforma a acção educativa exercida 
sobre o menor é posterior ao acto delictuoso e delle decorre 
como o effeito da causa. Sem a existência do delicto o appa- 
relho da reforma deixa de funccionar, porque não se ator
menta em vão uma consciência que não tem uma falta de 
que se accuse.

O regimen da prevenção, porém, estabelece antes que o 
menor, revele por actos positivos a sua indole de delinquen- 

' fe. As medidas preventivas teem por fim diffundir na alma 
do menor princípios de moral e fortalecer-lhe a vontade 
com o tonico do trabalho honesto.

A emenda n. 12, parece desconhecer essa differença o 
que aboli do projecto uma palavra que define com precisão 
o internato que se destina a regenerar delinquentes.

Apresentando-a, o seu illustre autor que conhece essa 
differença, pretendeu amenizar a situação do menor, fa
zendo- o crer que o seu internamento, longe de ser um cas
tigo merecido, á antes, uma protecção que lhe dispensa a 
sociedade, ministrando-lhe uma educaçãto que delle faça 
uma força util.

Indubitavelmente, essa emenda inspira-se em sentimen
tos allamente humanitários e poderia ser acceita si não 
tivesse o inconveniente de confundir a escola dos menores 
delinquentes com a dos menores abandonados.

De facto, os alumnos das escolas do art. 7, não podem 
ser equiparados aos das escolas do art. 29, e reunil-as sob 
a mesma denominação é assignalar os primeiros com es- 
tygmas a que elles não fizeram jús.

Para que essa emenda possa ser adoptada é preciso que 
se dê denominação differente ás escolas a que se refere o 
art. 7 do projecto.;

v



Convêm nolar, entretanto, que na França, Inglalèrra e 
outros paizes chamam-se escolas de reforma, os estabeleci
mentos correceionaes destinados aos menores delinquentes.

Liberdade vigiada
\ ' • 'Emenda n. 13. ' . j

Esta emenda instituo ou, antes, esboça o systema da li
berdade vigiada que já foi adoptado em outros paizes, á 
cuja legislação nós costumamos recorrer para casos que a 
nossa não previu.

Considerado por Naebat como a base dos tribunaes para 
menores, esse systema não póde ser esquecido em um pro
jecto destinado a montar um apparelho que, desbastando o 
espirito desses menores dos vicios, e más paixões, laça 
delles elementos sãos que a sociedade possa receber em seu 
seio sem o menor perigo.

No regimen da liberdade vigiada o menor está sempre 
arrimado a um braço forte, que preservando-o de quedas 
desastrosas, leva-o, pouco a pouco á comprehensão dos seus 
deveres para com a sociedade.

Ao lado do menor transviado colloca-se um guia expe
rimentado e sagaz que pacientemente vae derramando-lh.e 
no cerebro dúctil, os prinçipios do justo e do honesto, ao 
mesmo que o desvia dos ináos passos.

O exito desse systema, porém, depende principalmente, 
dos agentes escolhidos para o desempenho de funeção tão 
delicada, pois que clles são os encarregados de sanear o 
ambiente em que deve viver o vigiado.

Encarando esse aspecto do problema, H. Naebat, escre
veu o seguinte:

«Esses officiaes devem ser homens de um espi
rito generoso, de uma paciência illimitada, com uma 
grande confiança, na efficacia da doçura para emen
dar o caracter tenro das crianças. Elles devem ser 
Verdadeiros philantropos, dotados de firmeza de cara
cter e de grande dóse de boa vontade.-» (Op. cit., pa
gina 263.)

f Como que para confirmar es^as palavras. Mr. Henisler, 
juiz do tribunal infantil de Baltimore, descobriu o fundo do 
seu coração com o seguinte conselho que é como que a defi
nição conceituai da instituição:

«A voz da piedade, e da commiSeração deve chegar 
até á criança e-aos paes em seu lar. O systema de li
berdade vigiada deve reconhecer "que sob o ponto de 
vista moral; como sob o ponto de- vista material, a chuva ,

— 13 -h
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e a luz da piedade c da commiseração são tanto para 
as raizés da planta como para as suas flores.» (Apud 
Nachãt.)

Sem o agente idoneo o systema da liberdade vigiada fi
cará eondemnado á completa esterilidade, deixando de funccio- 
nar de modo a produzir os fructos a que se destina.

A emenda attribue ao juiz privativo competência para 
nomear esses agentes sem lhe fornecer o menor critério para 
essa nomeação. Pela emenda, o juiz não está adstricto á con- r
diç.ão alguma; o seu arbítrio é absoluto. Neste sentido, porém, 
parece preferivel o dispositivo francez que determina que os 
agentes encarregados da vigilância do menor, sejam escolhidos 
de preferencia entre os membros das sociedades de patrona- 
gem, dos comitês das. creanças levadas aos tribunaes, das insti
tuições de caridade approvadas pelo tribunal, podendo a no
meação recaliir em pessoas idôneas de um e outro sexo.

As sociedades acima apontadas podem ser consideradas 
viveiros desses agentes, porque é nellas que se revelam e se 
desenvolvem vocações para os actos de philanthropia.

Por isso, a Commissão entende que a referida emenda 
deve ser completada com um paragrapho em que a lacuna 
fique preenchida e propõe o seguinte:

Additivo ao artigo da emenda n. 13:

Paragrapho unico. Essa vigilância será exercida 
por agente nomeado pelo juiz privativo dentre os mem
bros das sociedades de patronágem, de assistência á in- 

_ fancia, das instituições de caridade approvadas pelos 
poderes públicos ou. -em sua falta, dentre as pessoas 
reconhecidamente idôneas, de um e outro sexo. ' ,

Outra face do problema consiste em saber si esses agentes 
devem ser gratuitos ou remunerados. Em torno desta questão 
tumultuam duas correntes, opinando uma pela gratuidade e 
a outra pela remunerabilidade do cargo. A primeira funda-se 

. principalmente no argumento de ordem financeira, pois que 
nem sempre as forças orçamentarias do Estado dão-lhe a lar- 
gueza necessária para a creação de cargos que lhe augmentem 
as despezas.

Allega-se também que, ao passo que os agentes remune
rados são meros mercenários cujo unico interesse é receber 
a paga, os voluntários ou gratuitos não teem outro interesse 
sinão o de desempenhar com zelo e carinho a nobre missão 
que lhes foi confiada.

A corrente que opina pela remuneração allega que os que 
nada recebem, são obrigados a dedicar-se a outras oecupações, 
o que lhes tira o tempo sufficiente para exercerem uma vigi
lância conveniente e efficaz.

’  ■-> 14 s
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Absorvidos por outros mist&res que lhes fornecem os 
meios de subsistência, esses agentes não podem consagrar á 
vigilância a seu cargo a attenção e o cuidado indispensáveis 
para que o resultado seja satisfactorio.

Comquanto não deixem de ter razão os que assim pensam, 
é forçoso reconhecer-se que a questão financeira ó muito seria 
em uma phase de desequilíbrio orçamentário, como a que 
actualmente atravessa o paiz. Èlla é bastante para fazer com 
que se mallogrem as mais nobres e altruisticas tentativas, 
desde que repousem em alicerces tão frágeis e inconsistentes, 
como a nossa actual fortuna publica.

Assim, pois, tratando-se de transplantar para o nosso 
meio uina instituição que lhe é desconhecida, o legislador deve 
preoccupar-se em remover todas as causas que lhe possam 
difficultar o funccionamenlo, sendo, por isso, conveniente 
adiar para melhores tempos o caso da remuneração.

Neste particular o Brasil não ficará isolado, pois encon
trará simile em instituições congeneres.

Em Birmingham, por exemplo, os encarregados da vigi
lância são escolhidos exclusivamente entre damas e cava
lheiros que nenhuma remuneração aoceitam pelo sen traba
lho, segundo o testemunho de Coutenay Lord.

O U TR A S Q U EST Õ ES

V .
Emendas ns. 14 a 21 do Senador Frontiu:
Por essas emendas pretende o seu‘autor transferir para 

a União as despezas e encargos onerosos que o projecto faz 
recahir sobre as finanças do Districto Federal. A Commissão 
não tem a menor duvida em aceeital-as, reconhecendo que o 
serviço de que se trata é de indole federal, por não interessar 
sómente a uma zona determinada, mas a todo ,o paiz.

Já a Commissão de Constituição e Diplomacia encarou o 
assumpto por essa face e o resolveu de accôrdo com as refe
ridas emendas.

A Commissão de Justiça e Legislação., acceitando a dou
trina que ellas consagram, díspensa-se de maiores commen- 
tarios. , ^ , _ , . ■ j

Emendas ns. 22 e 23

, A Commissão dá-lhes o seu assentimento, porque, quanto 
á primeira que providencia sobre a lotação de cada escola, 
contém inateria mais própria de regulamento expedido para 
a fiel execução da lei.

Cada estabelecimento deve ter uma capacidade propor
cional ao numero de menores que delle necessitem o essa pro
porção só póde ser bem avaliada pelo Poder Executivo que, 
pela continuidade da sua acção, é quem deve estar habilitado 
para resolver casos urgentes e imprevistos da administração.

i
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Ao Poder Executivo deve a lei dar competência para 
marcar a lotação das escolas de prevenção, porquanto, o nu
mero de menores está dependendo de circumstancias que ao 
legislador não é dado prever. '

Quanto á emenda n. 23 merece a approvação do Senado, 
porque cogita de uma profissão util e proveitosa, attenden- 
do-se a que a electricidade vae tendo cada vez maior appli- 
cação não só na sciencia como na industria. Trata-se emfim 
de uma profissão que não deve ser regateada a quem para 
ella sentir decidida vocação. ^

Emenda, n. 2í

Não póde a Commissão dar-lhe o seu apoio, por isso que 
não ha motivo razoavel para que. os menores de 21 annos fi- *
quem privados das medidas educativas qúe lhes foram im
postas e que ainda não completaram a sua acção.

Commentando o art. 66 do Codigo Penal francez que 
dava como limite extremo para o internamento a idade de 
20 annos, H. Nachat entende que esse limite é insufficiente, 
porque «o periodo que decorre entre os 20 annos e a maiori
dade, apresenta muitas difficuldades e perigos para o inter
nado, voltando o* menor ao poder dos paes que são geral
mente a causã dos seus vicios e aos quaes se pretendeu sub- 
trahil-o.». /

Foi por essas razões e outras allegações por autoridades .
competentes que a lei franceza de 12 de abril do 1906 fixou 
para 21 annos o limite para o internamento e neste parti
cular o projecto não lhe é mais do que uma cópia.

Além disso, em relação ao menor, em vez de inconveni
ente, ha vantagem em ficar elle até á maioridade civil sob o e
regimen salutar de um estabelecimnto que não tem outro fim 
que o da sua educação. E’ um beneficio que se lhe presta e 
que, por conseguinte, deve estendec-se até a idade da emanci
pação civil, si antes desse tempo a obra da sua educação pro- •
fissional e moral não estiver completa.1 ô

Conforme diz um dos especialistas na matéria — «é uma 
• longa .permanência no internato que póde conseguir destruir 

os máos hábitos que o nteuor contraniu, dar-lhe uma boa 
educação e ensinar-lhe um officio util.».

Entretanto, como póde acontecer que, antes de eomple-* 
tar a idade maxima, póde o menor estar em condições de ser 
restituido á sociedade e de dispensar os cuidados do Estado 
convém deixar ao juiz competência para decidir sobre a ter
minação do internamento, attendendo sempre a que não se 
trata do cumprimento de uma pena.

Assim, a Commissão entende que, embora não possa sêr 1
acceita a emenda, o art. 12 deve softrer uma ligeira modi-
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fieação, paraso fim de permittir ao juiz a diminuição do 
orazo do internamento.

Parece que essa elausula fica satisfeita com a seguinte 

Emenda ao art. 12

Em ,vez de — permanecerão, diga-se: poderão per- 
manecer, ficando o mais como está.

Emenda n. 25 — A esta emenda cabem as mesmas pon
derações sobre a remuneração de agentes incumbidos da li
berdade vigiada.

A creação de mais um logar estipendiado póde occasionar 
embaraços á passagem do projecto ou á sua execução, caso 
se converta em lei.

Contra elle podem protestar as insufficiencia9 do The- 
souro publico, cuja voz bem poderá ser o cravo collocado na 
roda da machina.

Para requerer e officiar perante ò juiz privativo, basta 
que annualmente se designe um representante do Ministério 
Publico nos logares em que houver mais de um.

Para isto a Commissão offerece a seguinte

Emenda ao art. 22

Accrescente-se: « perante o qual officiará um dos 
representantes do Ministério Publico, annualmente de
signado pelo tribunal de 2“ instancia nos logares onde 
houver mais de um».

Emenda n. 26 — Nada tem a Commissão a objectar 
contra ella, si a Commissão de Finanças não preferir manter 
a que formulou neste sentido, pois que é ella a competente 
para opinar sobre a matéria.

Emenda n. 27 — A sua sorte está ligada á emenda nu
mero 25, contra a qual militaram razões de ordem iinanceira.

Emenda n. 28 — Nella falla-se em penas, quando a 
preoccupação do projecto é tirar ás medidas coercitivas im
postas aos menores esse caràcler odioso, que é um estigma 
fatal que pesa sobre o destino do criminoso, fazendo delle um 
reprobo que a sociedade evita. Em relação aos menores essa 
palavra é mal applicada por contraria ao objectivo do pro
jecto, que collima dar a esses menores a impressão de que 
elles são apenas alumnos de uma escola profissional, nada 
tendo de commum com os habitantes das penitenciarias. Essa 
palavra, portanto, está mal collocada e deve ser eliminada.

Si a Commissão não acceita a emenda tal qual foi for
mulada, julga, entretanto, de necessidade dar outra redacção 
ao artigo na parte a que se refere, para incluir mais al
gumas pessoas que ficam autorizadas a recorrer das decisões 
do juiz privativo. Essas decisões tanto podem ser contrarias.'
Estudo — Fl. 2.

— 17 — '
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como favoráveis ao menor. No primeiro caso, os paes ou tutor 
do menor, cujo interesse por este é incontestável, devem ter 
direito á interposição do recurso em que se possam defender da 
incapacidade ou culpa que lhes seja imputada ou demonstrar 
a innocencia do mesmo menor.

No caso de serem favoráveis as deiseões, o juiz póde ter 
apreciado mal o facto e as suas circumstancias e, então, o 
recurso apresenta-se com um remedio opportuno.

Assim, a Commissão entende que deve substituir a 
emenda n. 28 pela seguinte

1 Emenda, ao art. 25, § 3°
v

Depois das palavras «curador idoneo», accrescen- 
te-se: «paes ou tutor do menor».

Emenda n. 29 — Não ha motivo para a suppressão total 
ou parcial do art. 31 que estabelece providencias para a vida 
disciplinar dos interessados d para a sua classificação de 
accôrdo com a indole e os precedentes de cada um dellcs. 
E’ natural que o legislador queira lançar no acto legislativo 
os lineamentos da instituição que pretende fundar, afim de 
que o executor, comprehendendo-lho os intuitos, não lhe de
turpe a obra e nem lhe mallogre o exito.

Ao executor só compete organizar o processo adequado 
para que essa instituição funceiono tal qual a ideou o ?e- 
gislador, com os elementos com que clle a dotou. E’ real
mente antipathico e condemnado o regimen militar e de ca
serna a que o projecto pretende submettcr os pequenos de
linquentes que, longe de o abençoarem, só podem conservar 
delle a penosa impressão que lhes deixou a sua acção com
pressora .

A ferrea disciplina militar só consegue azedar o caracter 
dos que a soffrem, pelo que erram redondamente aquelles que 
lhe preconizam o emprego em uma obra da modelação moral 
tíe seres contaminados pelos vícios.

Por isso a Commissão é de parecer que o art. 3í deve 
ser, não substituído, mas modificado no sentido de ser insti
tuído, em vez do regimen militar, o systema de emulação.

Nestas condições a emenda n. 29 devo ser substituída 
pela seguinte:

Emenda substitutiva

Art. 31. Nestas escolas prevalecerá o regimen da 
emulação, crcando-se prêmios e graduações para os me
nores que se distinguirem no cumprimento dos seus 
deveres.

§ l.° A escola será constituída por pavilhões pró
ximos, mas indepedentes uns dos outros, observadas as 
condições de hygiene.

í



í 2." Na c o n s t i t u i ç ã o  d a s  t u r m a s  d e s t i n a d a s  a  r a d a  

u m  d o s  pavilhões, o  d i r e c t o r  a t t e n d e r á  a o s  a n t e c e d e n 

t e s  d o  i n t e r n a d o  e ao seu gráo de corrupção, de uc- 
Cu ih I o  c o m  a i n f o r m a ç ã o  d o  m i n i s t é r i o  p u b l i c o  a  q u e  s e  

r e f e  o  a r t .  2 6  e  q u e  f a r á  p a r t e  i n t e g r a n t e  d a  g u i a  

e x p e d i d a  , p e l o  j u i z  p r i v a t i v o .

Emendas ns. 30 e 31 :— A C^mmissão dá-lhes o seu as
sentimento.

Emendas do Senador Migual Carvalho:

Juiz privativo ou pretor

Emenda n. 32 — Cogita da creação de uma junta de re
cursos e transfere ao juiz privativo a competência que o ar
tigo 3° attribue ao pretor.

Aguardando-se para apreciar a idéa da creação da junta 
do recursos quando tiver de emittir parecer sobre a emenda 
n. 37, a Commissão vae por emquanto estudar a questão dá 
transferencia da competência do pretor para o juiz priva
tivo.

Encarada por esse aspecto a emenda impõe-se, porque 
tem por fim harmonizar o art. 22 com o 3°. Evidentemente ha 
perfeita antinomia entre esses dous artigos. Si o julgamento 
dos menores abandonados deve versar sobre as causas deter
minantes da suspensão ou destituição do pátrio poder, nos 
termos do art. 2o e seus números, está claro que o jjuiz pri
vativo do art. 22 tem competência para investigal-as, apre- 
cial-as e tornal-as como fundamento das suas decisões.

Si dessas investigações resultar a constatação da existên
cia de qualquer das referidas causas, não se póde recusar ao 
juiz privativo competência para pronuncial-a, e, por conse
guinte, para decretar a suspensão ou destituição do pátria 
poder ,sem a qual não lhe é licito ordenar o internamento 
do menor abandonado. Trata-se, pois, de uma funeção do 
juiz privativo, segundo o estatuído no art. 22. Mas acontece, 
que na conformidade do art. 3o, o pretor póde exercer legiti
mamente a mesma funeção. Ora, investir essas duas autori
dades da mesma attribuição, podendo cada uma praticar o 
mesmo acto, é implantar nos textos da lei em elaboração o 
germen de futuros conflictos que, por todos os meios, devem 
ser evitados. Entre os dous artigos antinomicos um delles 
deve ser modificado. Si se entender que a destituição do pá
trio poder é mais própria da alçada do juiz de orphãos, for
çoso é que se retire do juiz privativo a attribuição que lhe 
confere o art. 22 para organizar o processo dos menores 
abandonados e preferir as respectivas decisões.

Si se entender, porém, que ao juiz privativo é que deve 
ser confiada tão delicada funeção, neste caso é o art. 3* que
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está carecendo de modificação no sentido da substituição do 
pretor pelo juiz privativo.

Não haveria inconveniente algum em comprehender o caso 
na esphera cie competência do juiz de orphãos, como propõe a 
emenda n. 46 do Senador Rivadavia Corrêa, desde que a sua 
missão é amparar com a sua autoridade a pessoa e bens dos 
menores que, pela morte ou por outra qualquer eircumstancia 
Jicaram privados dos cuidados e carinhos dos paes.

Ao juiz de orphãos cabe a missão de supprir a falta 
desses protectores naturaes dos menores, dando-lhes destino 
c velando pelo seu futuro.

Em face, porém, do presente projecto o assumpto toma 
outra feição, por que o seu objectivo é crear um organismo 
autonomo por ser dotado de elementos proprios que lhe ga
rantam a existência.

Tendo sido creado um juiz privativo, é natural que este 
estenda a sua acção a tpdos os casos em que os menores aban
donados ou delinquentes precisem de um braço protector que 
os encaminhe para um terreno de cultura em que se apaguem 
os yestigios dos vicios que lhes iam apontando na alma tenra 
o extramamente receptiva. Si a cargo do juiz privativo _é 
que estão os meios necessários ao amparo dos menores, não 
se póde comprehender a razão por qu,e se lhe recusa competên
cia para resolver sobre a suspensão ou destituição do pátrio 
poder no caso de abandono. E’ preciso que nesse sentido 
hoja unidade de acção e ninguém dirá que existe essa unidade 
quando o mesmo caso póde ser resolvido por mais de um juiz 
com igual somma de competência. ' _

Si o juiz privativo dependesse de mora sentença do juiz 
de orphãos decretando a suspensão ou destituição do patrjo 
poder, então a sua acção sobre os menores abandonados não 
teria o alcance benefico que o projecto pretende dar-lhe. 
Juiz sem iniciativa, elle não poderiá agir emquanto o outro 
não lhe desse permissão para fázel-o, proferindo a sentença 
declaratoria do abandono do menor.

Pelas raz es que acabam de ser adduzidas a Gommissão 
apresenta a seguinte

Emenda substitutiva

Art. 3.“ A sentença de suspensão ou destituição do pátrio 
poder será proferida pelo juiz privativo do logar em q,ue 
tiver domicilio o pae ou a mãe do menor, cabendo recurso 
em ambos os effeitos para o tribunal da 2* instancia.

O processo será instaurado ex-officio com sciencia do 
representante do ministério publico, escalado annualmente 
nos termos do art. 22 ou a requerimento do dito represen
tante.

Emenda n. 33. — Em relação ao art,. 5o, e ao § 2o, essa 
emenda não póde ser acceita, porque, si o curador especial
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<5 uma figura desnecessária, como o demonstram as ponde
rações feitas em torno da emenda n. 25, a junta de recursos 
não teem probabilidade de funceionar com regularidade sob 
o regimen da gratuidade, como se verá das razões expendidas 
sobre a emenda n. 37.

A parte da emenda mandando supprimir o paragrapho 
que deduz do anaphabetismo do menor que tenha attingido 
a edade de 12 annos a falta de capacidade dos paes para o 
terem sob sua guarda, não póde igualmente' ser acceita. O 
pao que deixou seu filho chegar á edade de 12 annos sem 
lhe ministrar o ensino das primeiras lettras, dá uma prova 
irrefragavel da sua incapacidade para delle fazer um homem 
util. Si até aquella edade elle não se preoceupou com a sua 
educacão, deve presumir-se que não comprehende os seus 
deveres e que o filho nada tem a esperar da sUa acção edu
cativa .

Profundo senso encerram as seguintes observações de um 
eseriptor estrangeiro: «Cada pessoa responsável por um me
nor deve envidar todos os esforços para lhe dar uma educação 
e formar o seu caracter. Ora, si não houver sancção esta 
obrigação ficará sem effeito, sobretudo nos^meios onde se 
recrutam os delinquentes1 e nas más famílias. Ao contrario, 
se os paes ou as pessoas respoftsaveis estiverem sob a ameaça 
de uma pena, haverá probabilidade de que elles tentem pelo 
menos eliminar nas creanças a inclinação ao crime».

Aocresce que os paes se podem defender, destruindo a 
presumpção de negligencia com provas inilludiveis que deter- 
mmem uma sentença favoravel.

Emenda n. 34.— Perdeu a sua razão de ser em face 
da de n. 14, que foi acceita pela Commissão. <

Emenda n. 35. — Merece o apoio da Commissão, porque 
o pecúlio, que é producto do trabalho do menaç, deve ser 
conservado para ser-lhe entregue no dia em que cessar o 
seu internamento. Nesse dia o menor vê abrir-se diante 
delle um horizonte mais vasto, porque dahi em diante elle 
vae experimentar os effeitos da concurrencia profissional.

E’ nessa occasião que mais necessário lhe è o pecúlio 
adquirido pelo seu trabalho na escola em que esteve inter
nado. Esse pecúlio será então a arma que lhe ha de dar co
ragem para tentar a conquista de uma posição na sociedade. 
Não é justo, portanto, que o Estado lh’o dispute mesmo em 
partículas minimas.

Emendas ns. 35 e 36. A acceitação destas emendas im
põe-se e justifica-se pelas considerações que acabam de ser 
formuladas acerca do pecúlio do menor.

Emenda n. 37. Procede na parte em que manda suppri
mir a phrase que prohibe o processo eseripto. Er intuitivo 
que sem um processo em que se consignem todas as circpm- 
stancias do facto delictuoso imputado ao menor e de que
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constem as razões em que se apoiou a decisão do juiz pri
vativo, não póde haver recurso para a 2* instancia.

Entretanto, o § 2“ do art. 22 nãQ/está em harmonia com 
o pensamento dominante no projecto, pois que, além de fal- 
lar em applicação de penas, recommenda a observância das 
regras do Codigo Penal, a que não estão sujeitos os menores 
de 17 annos, uma vez abolida a questão do discernimento. As 
escolas em que são internados esses menores não são cárce
res, mas institutos de educação, onde não se applicam penas, 
pois o que nelles vigora é o regimen dos prêmios.

Em taes condições a Commissão propõfe a seguinte 
Emenda substitutiva

Art. 22, § 2.” — O juiz tomará todas as providencias 
neceasarias para bem se informar da natureza do crime al- 
tribuido ao menor, das condições personalíssimas desse me
nor e das circumstancias do meio em que agiu c proferirá, a 
sua decisão. Nessa decisão, se for verificada a procedência 
da acçusação, será ordenado o internamento do accusado nas 
escolas a que se refere o art. 24, se for maior de 12 annos 
e menor de 17 ou nas escolas a que se refere o art. 7°, n. 1 
a 2, se for maior de 7 annos o menor de 12.

Na parte relativa ao § 4*, jdo art. 22, não póde ser ac- 
ceita a emenda n. 37, porque a ella se oppõem as razões 
expendidas a proposito da emenda n. 25.

GRATUIDADE DA J U N T A  D E R EC U R SO S

Em collisão com diversas disposições do projecto acha- 
se também ajnesma emenda n. 37 na parte relativa ao § 4“ 
do dito art. 22. Os recursos das decisões do juiz privativo 
devem ser interpostos para o tribunal de 2a instancia, por 
ser actualmente inviável a creação da junta de recursos.

A idéa da emenda poderia ser aproveitada se a expe- 
ricncia não estivesse a demonstrar que entre nós ha muita 
relutância em desempenhar-se encargo cujo onus não tenha 
uma correspondente remuneração.

Em um meio em que os empregos rendosos ou simples
mente remunerados são procurados com o mesmo ardor e a 
mesma tenacidade com que os garimpeiros buscam na terra a 
matéria preciosa, não passa de utopia a existência de uma 
instituição que aos seus membros só pede sacrifícios. Mesmo 
aquelles que possuem tendências altruiticas e que não re
cuam deante de emprezas que se destinam a actos de cari
dade, nem sempre são capazes de um esforço continuo, dfesde 
que este degenere em prejuízos de interesses e em perda 
considerável de tempo.

Se muitos no primeiro momento acceitam com entliu- 
siasmo a idéa de se dedicarem á distribuição de benefícios



aos necessitados, vão perdendo esse enthusiasmrf á medida 
que o tempo passa e que os seus nomes deixam de estar em 
evidencia como bemfeitores.

O- espirito de caridade também obedece ao influxlo da 
moda e, como esta, por conseguinte, está sujeita ás regras 
da volubilidade. Tal indivíduo que é capaz dos maiores sa
crifícios na pratica de actos humanitários, desde que saibá 
que seu nome será recommendado á admiração dos concida
dãos, pode ficar insensível diante da maior calamidade, sem 
um gesto dey piedade para com as victimas, se não tiver ccr- 
tqza de que' esse gesto não determinará manifestações que 

' lhe lisongeiem a vaidade.
E’ verdade que, apezar de raros, ainda se podem desco

brir alguns exemplares de abnegação que, determinados sim
plesmente por impulsos altruisticos, tenham o desprendi
mento necessário para se votarem ao beneficio do proximo 
sem outra recompensa que a do applauso da sua consciência.

Mas a natural modéstia‘desses bellos exemplares não 
lhes permitte vjfverém sinão em discreta penumbra, onde dif- 
cilmente são notados.

Basta essa difficuldade em descobril-os para que não 
se deva confiar no êxito de uma instituição que só póde 
fructificar sob o bafejo benefico desses exemplares.

A idéa da emenda, portanto, deve ser reservada para 
occasião em que a propriedade economica e financeira do 
paiz comporte a existência de uma junta de recursos, suffi- 
cientemente remunerada, já que as associações de caridade 
ainda não attingiram o grão de perfeição que lhes garanta 
idoneidade para figurarem em um departamento do Poder 
Judiciário.

Por emquanlo não parece conveniente deslocar o recurso 
do eixo que está preparado para lhe supportar o gyro.

Emenda n. 38 — Contra ella militam as razões apresen
tadas em relação á emenda n. 25.

Emenda n. 39 — Já a Commissão apreciou em logar op- 
portuno o teor da emenda e agora limita-se a reportar-se ao 
que já foi dito para impugnar a idéa da creação de um pro
motor dos desamparados.

Emenda n. 40 — Depois do que já disse sobre a junta 
de recursos a Commissão pensa que nada mais lhe cabe ac- 
crescentar para justificar a rejeição dessa emenda.

Emenda n. 41 — A essa emenda applicam-se_as ponde
rações feitas em torno da de n. 21, cuja acceitação a Com
missão recommendou.

Emenda n. 42 — O assumpto já foi apreciado quando a 
Commissão tratou da emenda n. 29.

Emenda n. 43 — Apezar de ser materia_da alçada ex
clusiva da Commissão de Finanças, a Commissão de Justiça e 
Legislação já se externou sobre ella quando emittiu parecer 
a respeito da emenda n. 31 que está redigida de modo a 
deixar ao Poder Executivo liberdade de acção. Em todo o



caso à Commissão de Justiça parece imprescindível a au
diência da de Finanças, que é a competente para fallar so
bre a matéria de que se trata.

Emenda n. 44 — Está no caso de merecer o placet do 
Senado, porque a Escola Normal não póde ser o tmico vi
veiro de professores.

A Escola Normal é um instituto municipal, ao passo quo 
as escolas creadas pelo projecto são federaes, sahindo do 
Thesouro Nacional as verbas para o seu cüsteio. Não se com- 
prehende, pois, que sómente a Escola Normal fique autori
zada a fornecer o pessoal docente para essas escolas que, além 
do mais, não estão sob a direcção do Prefeito, mas sob a do 
Ministro do Interior..

Mais razoavel, portanto, é que esse magistério seja pro
vido por concurso pelo que a Commissão offerece a seguinte

Emenda substitutiva
«Art. 42, § 2.° Os professores de instrucção pri

maria serão nomeados dentre os candidatos que no 
prazo de 30 dias, marcado em edital assignado pelo 
Ministro do Interior, melhores documentos apresenta
rem da sua idoneidade moral e didactica.».

Emenda n. 45 — Quanto á parte relativa ao recurso para 
a Junta de Recursos, esta Commissão pensa que já disse o 
sufficiente para que tenha necessidade de deter-se por mais 
tempo sobre o assumpto. Quanto, porém, á parte que trata 
da incineração dos processos archivados sob sigillo, a Com
missão é de parecer que deve ser acceita. Trata-se de uma 
medida prudente com o intuito de evitar que pesem estygmas 
vexatórios sobre individualidades que talvez mais tarde ve
nham a representar papel distincto na sociedade.

E’ conveeniente que do seu passado apaguem-se as no- 
doas que as possam envergonhar ou que as tornem incom
patíveis com as posições que estiverem aptas a occupar.

E’ natural que aquelle que se regenerou por um tra
balho paciente e efficaz, de educação, tenha interesse em 
occultar um passado que, longe de harmonizar-se cora o 
seu presente, póde ser-lhe fonte de desgostos e de males 
irremediaveia, quando não seja uma sombra de Banquo que, 
por ser visivel só para elle, não o atormenta menos.

E’ preciso, pois, que esses vestígios compromettedores 
desappareçam para sempre, sob a acção purificadora do 
jogo, afim de que das suas einzas surja uma personalidade, 
que não tem motivo para corar do seu passado.

Emenda n. Gí, do Senador Rivadavia Corrêa
A Commissão pensa que o seu parecer soWo essa emen

da já se acha emittido nas razões que expendeu em torno 
da emenda n. 32. Ahi a Commissão exforçou-se por de
monstrar que a interferência do juiz em questões de aban-
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dono de menores determinaria confpctos com o juiz priva
tivo em prejuízo da celeridade inherente a essas questões.

Sendo assim, a Commissão não póde aconselhar a accei- 
tação dü emenda.

1 Recebendo algumas das emendas que acima foram es
tudadas, o projecto não soffre alteração cm suas linhas 
capitaes, tendo sido respeitada a vontade de seu autor, para 
quem a sua obra <S daquellas que se approvam sem retoques 
ou que se rejeitam in totum.

Approvando-as, o Senado não profana a memória da- 
quelle que illuminou o seu recinto com os fulgores do seu 
talento de escol.

O projecto nada perde dessa vigorosa e bella estructura 
que o recommedou ,desde logo aos applausds do Senado e de 
todos os qüe se interessam pelos problemas vitaes que se 
agitam no seio da nessa sociedade.

Os reparos que nelle se fizeram, apenas visam revestil-o 
de um tegumento que, resistindo á ferrugem do tempo lhe 
garanta a estabilidade. .

As emendas recommerdadas ao apoio do Senado são te
cidos protectores que, robustecendo a constituição do pro
jecto lhe preparam a immunidade contra os pruridos de 
reformas que costumam explodir nas épocas de transição 
do organismo social.

E M E N D A S  AO PRO JECTO  DO SENADO N . 14, DE 1917, A Q UE 8J5 

R EFER E O PARECER SU PR A

N. 1
Ao art. 5", §3° — Em vez das palavras «haverá recurso», 

diga-se: «ha recurso voluntário», ficando o mais como está.

N. 2

Ao art. 25, § 3o — Em vez das palavras «haverá para a 
Côrte de Appollação recurso», disra-se: «ha para a Côrte de 
Appellação recurso voluntário», ficando o mais como está.

N. 3

Ao art. 27, paragrapho unico — Em vez das palavras 
«haverá recurso», diga-se: «ha recurso voluntário», ficando 
o mais como está. f

N. 4

Ao art. 44, § 2o — Supprimam-se as palavras «em se
gredo de justiça».
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Ao mesmo artigo, acôrescente-se o seguinte: «§ 3.° Todo 
/  * o processo dos recursos e o seu julgamento correrão em se

gredo de justiça».
16ala das sessões, 8 de julho de 1918. — José Eusebio.

. N. 6

Art. 6", n. 4 — Redija-se assim: «Os menores de ambos 
1 _ os sexos e de qualquer idade que sejam coagidos a trabalhos 

j  superiores ás suas forças ou á pratica de actos contrários aos
v  OVw bons costumes».

N. 7

Art. 12 — Em vez de «14», diga-se: «17».

•N. 8

Art. 23, n. 2 — Supprima-se.

N. 9 '

Àrt. 24 — Supprimam-se as palavras: «que tiverem 
obrado sem discernimento».

N'. 10

Art. 25, § 2" — Supprima-se.

X. 11
t

Art. 27 — Redija-se assim: «O menor absolvido não será 
posto em liberdade sinão quando o pae valido e capaz de edu- 
cal-o, ou o tutor ou a pessoa idônea sob cuja guarda viva o 
reclamar, desde que se não tenha verificado a culpabilidade 
prevista no § 2“ do art. 26».

N. 12

Art. 28 — Em vez de «escola do reforma», diga-se: «es
cola de prevenção».

N. 13
Art. (additivo) — Os menores absolvidos e entregues a 

seus paes, tutores ou pessoas sob cuja guarda tenham estado, 
serão vigiados por ordem do .iuiz e si continuarem a proceder 
mal serão internados na escola de prevenção.

Em 9 de julho. — Gonzaga Jayme,
i -
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. N. 14
Ao art. 7*:
Em vez de: «A Prefeitura do Districto Federal creará na 

ilha do Governador», seja: «O Governo Federal creará no 
Districto Federal».

N. 15
Ao art. 14, Io: v
Supprimam-se as palavras finaes: «e pelo Conselho Mu

nicipal». „ «v* '
N. 16

Ao art. 16, § 1°, lettra a:
Supprimam-se as palavras« «ou municipal».

N. 17
No § 1°, lettra d:
Supprimam-se as palavras: «metade paga pelos cofres 

municipaes». .

N. 18
Ao art. 19:

• l /
Substitua-se: «O Governo Federal e o municipal auxi

liarão», pelo seguinte: «O Governo Federal auxiliará».

N. 19
No paragraplio unico:
Supprimam-se as palavras: «Por parte do Governo Mu

nicipal» e a lettra a, seja collocada após as palavras: s «Por 
parte do Governo Federal».

N. 20
Ao art. 21:
Substitua-se assim o segundo periodo: «As demais es

colas de prevenção creadas por esta lei serão fundadas, custea
das e administradas pelo Governo Federal, de accôrdo com as, 
\erbas fixadas annualmente no orçamento do Ministério da’ 
Justiça c Negocios Interiores.».

N. 21
Ao art. 29:
Em logar de: «São creadas na Ilha do Governador no 

Districto Federal», diga-se: «São creadas no Districto Fe
deral».

% t
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N. 22
Ao art. 10:
Substitua-se o final, a partir das palavras: «cada um 

dos quaes» pelo seguinte: «sendo o numero de cducandos e 
sua divisão em furmas, fixados pelo regulamento expedido 
pelo Governo».

N. 23
Ao art. 11, § Io: 
Accrescente-se: «Electricista».

N. 24
Ao art. 12:
Onde diz: «21 annos completos», leia-se: «18 annos com

pletos».

N. 25
Ao art. 22:
Accrescente-se: «e um representante especial do Minis

tério Publico».

N. 26
No § Io:
Substitua-se: «e o vencimento annual de 36:000$, sendo 

24:000$ de ordenado e de 12:000$ de gratificação, pelo se
guinte: «e o vencimento annual de 27:000$, sendo 18:000$ de 
ordenado e 9:000$ de gratificação».

N. 27
Addicione-se:
«§ 4.° O representante especial do Ministério Publico terá 

a categoria e os vencimentos de promotor publico.»

N. 28
Ao art. 25, § 3P:

• Substituam-se as palavras: «Das decisões do juiz haverá- 
para a Côrte de Appellação, recurso sem offeito suspensivo» 
pelas seguintes: «Das decisões do juiz applicando penas ha
verá para a Côrte de Appellação recurso».

N. 29
Ao art. 31:
Supprima-se.

h

e
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Ao art. 37:
N. 30

Onde se diz «prisão cellular», diga-se: «recolhimento cel
lular».

Ao art. 41:
N. 31

Substitua-se assim: «Fica o Governo autorizado a abrir, 
pelo Ministério da Justiça e Negocios Interiores, ao qual ficam 
subordinadas as instituições creadas nesta lei, os créditos pre
cisos para sua fundação e custeio no corrente exercício, po
dendo para esse fim fazer as operações de credito necessárias.»

Sala das sessões, 8 de julho de 1918. — Paulo de Frontin.
N. 32

Art. 3.” — Em vez de «pelo pretor da circumscripção, etc., 
até curadores de ornhãos», diga-se: «pelo juiz privativo dos 
lesamparados, cabendo recurso ,nos dous effeitos, para a junta 
de recursos dos desamparados. O processo será promovido pelo 
curador especial dos desamparados.

Sala das sessões, 9 de julho de 1918. — Miguel de Car
valho. '  -

* N. 33
Art. 5.° — Em vez de «ao curador geral de orphãos», diga- 

se «curador especial dos desamparados».
§ 2.° Supprima-se. •
§ 3." Em vez de «para a Gôrte de Appellação-, diga-se 

«para a junta de recursos dos desamparados».
Sala das sessões, 9 de julho de 1918. — Miguel de Car

valho.
N. 34

Art. 7." —■ Acerescente-se «ou onde melhor convenha».
Sala das sessões, 9 de julho de 1918. — Miguel de Car

valho.
N. 35

Art 13 — Accrescente-se «deduzida a importância que a 
juizo do director do estabelecimento, tendo em consideração a 
idade e indole dos menores, será entregue a cada um delles no 
fim do mez. para que a appliquem livremente.

Paragrapho unico. Em vez de «Metade desse», diga-se 
«esse».

Supprima-se a parte final «A outra metade, çtc.».
Sala das sessões, 9 de julho de 1918. — Miauel de Car

valho.
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N. 36

Art. 1 í, n. 3_— Supprima-se. .
Sala das sessões, 9 cie julho de 1918. — Miguel de Car

valho.

N. 37

'Art. 22, § 2o —> Supprima-se o periodo: «Não haverá 
processo escripto».

Ao mesmo artigo — Accrescente-se: «nos termos estabe
lecidos nesta lei».

§ 4.° São creados para auxiliarem o juiz: um curador 
especial dos desamparados e um promotor também especial 
dos mesmos, cada um com i :500$ mensaes de vencimentos, 
sendo dous terços de vencimentos e um terço de gratificação, 
demissiveis ad nuturu.

§ 5." Constituirão a junta de recursos das (decisões do 
juiz privativo tres bacharéis em direito, maiores de 40 annos, 
de nomeação do Governo, sem retribuição pecuniária.

Sala das sessões, 9 de julho de 19t8. — Miguel de Car
valho.

N. 38
«

Art. 25 — Em vez de «a assistência de um represen
tante», diga-se: «assistência do curador e do promotor dos 
desamparados».
, Ao mesmo artigo, § 3" — Em vez de «para a Côrte de 
Appellação recurso sem effeito suspensivo», diga-se: «para 
a junta de recursos com effeito suspensivo», interposto pelo 
promotor ou pelo curador. ,

Sala das sessões, 9 de julho de 1918. — Miguel de Car
valho.

N. 39

Art. 26 — Em vez de «o representante do Ministério 
Publico», diga-se: «o promotor dos desamparados?.

Sala das sessões, 9 de julho de 1918. — Miguel de Car
valho.

N. 40 ■ -

Art. 27, paragrapho unico — Onde se lâ «para a Côrte 
de Appellação», diga-se: «para a junta de recursos».

Sala das sessões, 9 de julho de 1918. — Miguel de Car
valho.

%
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N. 41
Art. 29 —■ Supprima-se «na ilha do Governador».
Sala das sessões, 9 do julho do 1918. — Miguel de Car

valho.
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* N. 42
Art. 31 — Supprima-se, passando os paragraphos a ar

tigos. .
Ao mesmo artigo § 3" — Em vez de: «Ministério pu

blico», diga-se: «promotor dos desamparados.».
Sala das sessões, 9 de julho de 1918. — Miguel de Car

valho.
t  N. 43

Art. 41 — Onde se diz: «até 2.000 contos», diga-se ate 
3.000 contos.».-

Sala das sessões, 9. de julho de 1918. — Miguel de Car
valho.

N. 44
Art. 42, § 2* — Onde se diz: «serão nomeados os profes

sores», diga-se: «serão nomeados de preferencia os profes
sores.». .

Sala das sessões, 9 de jiulho de 1918. — Miguel*de Car
valho.

'  N. 45
Art. 44. Onde se diz: «para a Côrte de Appclla<;ão», di

ga-se: «para a Junta de Recursos».
Ao mesmo artigo e §§ Io e 2o a mesma modificação.
Accrescente-se:
§ 3.°, Os processos ficarão archivados no Juizo privativo 

em absoluto sigillo e serão incinerados logo que o menor 
atinja á maioridade. .

Sala das sessões, 9 de julho de 1918. — Miguel de Car
valho.

N. 46
Substitua-se o art. 3o pelo seguinte:
A sentença para a suspensão ou a distincção do pátrio 

poder será proferida pelo juiz de Orphãos perante o qual 
o respectivo curador houver promovido o processo, cabendo 
recurso nos dous effeitos para o Conselho Supremo da Côrte 
de Appellação. ' ,

Sala das sessões, julho de 1918. — Rivadavia Corrêa.
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